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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1. Termo de abertura e autuação de processo; 
2. Consta nos autos a solicitação do Secretário Municipal de 

Saúde, Senhor Ricardo Luís Lucena Rodrigues, para o Assessor 
Executivo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
Senhor E lias Rodrigues de Lima, na qualidade de autoridade 
ordenadora de despesas, sobre a intenção de realizar Registro de 
Preço, tendo como objeto a Contratação de E mpresa Especializada 
para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Presidente Dutra/ MA. A presente solicitação estava acompanhada 
da planilha de solicitação; 

3. Após autorização da autoridade ordenadora, fora encaminhado ao 
Setor de Compras e o mesmo, após análise vestibular, solicita 
propostas de preços, e após as coletas, foi gerado o mapa de 
apuração de pesquisa de mercado; 

4. Documento de solicitaçào e apresentação de declaração de 
dotação orçamentária e financeira apresentada pelo Setor 
Contábil; 

5. Apresentação do Termo de Referência e seus anexos; 
6. .Autorizaçào de abertura do processo administrativo de 

licitação: 
7. Decreto de nomeação do Pregoeiro Oficial do l\1 unidpio e a 

equipe de apoio. 
8. r\ devida Autuação do Processo Administrativo do Pregão 

E letrônico; 
9. Igualmente, fora apresentado despacho enviando a minuta do 

Edital e anexos, assim como, Minuta de Termo de Referência e 
seus anexos para análise jurídica; 

10. Parecer jurídico onde foi constatado a adequação das minutas do 
Edital e seus anexos, atestando sobre a legalidade prevista na 
legislação vigente; 

11. O edital está composto das cláusulas e anexos, concernentes ao que 
prever a legislação em vigor, visto que atende os requisitos legais e 
regimentais do presente processo; 

12. Consta as devidas documentações das empresas participantes do 
certame, bem como a Ata da Sessão. 

DA PUBLICAÇÃO E DOS PRAZOS 

Foi publicado o Aviso Pregão E letrônico - SRP nº 010/ 2022, nos 

veículos de publicação oficiais, conforme estabelece a legislação em vigor, sendo 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

respeitado o prazo que se refere à modalidade adotada, entre a publicação do aviso e 

abertura do certame foi cumprida. 

Conforme disposto nos autos processuais da presente licitação, foi 

publicado no Diário Oficial do Murúcípio, na edição do dia 19/ 04/ 2022, assim como 

no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 26/ 04/ 2022, na aba publicações de 

terceiros e jornais de grande circulação, conforme edição do Jornal O Imparcial, no 

dia 26/04/2022, página 6 . 

Por fim, de acordo com o dispositivo, art. 4º, V, da Lei n.º 

10.520/ 2002, determina que o prazo fixado para a apresentação de propostas, 

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis. 

DOS FATOS 

O Controle Interno, em suas considerações, faz saber que, apos 

exames detalhados dos atos procedimentais pela Comissão de Licitação, conclui-se, 

que nenhuma irregularidade foi constatada. 

D e acordo com a Lei Federal nº 8.666/ 93, os princípios da 

• legalidade, impessoalidade, igualdade, interesse público e economicidade foram 

obedecidos e instaurados. 

Entendo que este processo está revestido de todas as formalidades 

legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade, estando apto a gerar despesas 

para murúcipalidade, encaminho para que seja dado prosseguimento às demais etapas 

subsequentes. 

DA SESSÃO DO PREGÃO 

A Sessão ocorreu no dia 11 / 05 / 2022, onde as empresas M. A. M. 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 
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N.º 33.836.848/0001-04 e RUBEVEL EIRELI - CNPJ N.º 08.174.537 /0001-80, 

participaram do certame e concorreram no lote ofertado no Pregão E letrônico n.º 

015/ 2022. 

A Empresa RUBEVEL EIRELI - CNPJ N.º 08.174.537 / 0004-80 

foi inabilitada/ desclassificada de todo o pregão, sendo o motivo foi a ausência do 

item 9.10.8 do Edital, qual seja, "Certidão negativa de fa lência expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão; bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até 60 

(sessenta) dias". Em suma, não foi apresentado a certidão de execução patrimonial 

dos sócios, portanto, foi desclassificada na fase de habilitação. 

O Pregoeiro solicitou melhoria na proposta vencedora, assim sendo, 

a empresa foi declarada vencedora e aceita a proposta já informada. 

Sessão encerrada e, por conseguinte, o pregão finalizado. 

Quanto a documentação acostada, a mesma se encontra revestida de 

legalidade e em consonância aos itens contidos no edital. 

• CONCLUSÃO 

..e\ Comroladoria Geral do Município de Presidente Dutra declara 

que o referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão 

pela qual opinamos pela CONFO~HDADE do Processo de Pregão E letrônico -

SRP 010/ 2022. 

Presideme Dutra/ MA, 19 de maio de 2022. 

Controladora e Ouvidor Geral do Município - CGM 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas 
NESTA 

Remetemos aos autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que 
seja homologado o objeto desta. 

Presidente Outra /MA. em, 23 de maio de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro da Prefeitura juntamente com a equipe de apoio, bem como adjudicado 
pelo Pregoeiro da Prefeitura, considerando ainda o parecer jurídico final da 
Procuradoria Geral e Controladoria da Prefeitura. Referente ao Pregão Eletrônico e nº 010/2022, considerando ainda, a inexistência de qualquer recurso pendente ao 
referido processo: 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL/PMPD, obedecendo ao seguinte critério: 

Empresa Vencedora: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LIDA, com CNPJ nº 33.836.848/0001-04, com o valor global 
de R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil), totalizando assim o valor 
global da licitação em R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil). 
Conforme indicado nos documentos em anexo. 

aio de 2022. 

esa 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefei tura Municipal de Presidente Outra - MA t\ través do A essor xecutivo e 
ordenador de despesa, convoca a Empresa M.A.M COMERCIO f, DISTRI BUIDORA DE 
M EDICAM ENTOS L TOA. para assinatura da Ata de Registro de Preço jw1tamente com o A se sor 
Executivo e ordenador de despesa, referente ao REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa especiali zada para aqui ição de OJ (três) Ambulâncias desti nado a atender a neces idades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Outra - MA, decorrente da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRON.ICO n• 010/2022, datada de 11 de maio de 2022. 

Cumpre-nos in fonnar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prc ista cm lei . 

Sendo o que de momento se no. apresenta, subscre emo-nos com apreço. 

Presidente Outra - MA, 24 de maio de 2022. 

RECEBI. EM / 2022. 
---- M A M COM E Ui$lRIUUUX)RA C>e 

M E t;»CAM OSU OA 

M.A.M COMERCIO E DISTR LTDA 

Centro Adm inistra tivo Ciro Evangelista 

Avenida Adír Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Ou tra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2022- SRP 

Aos 25 dia(s) do mês de maio de 2022, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com 
sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.D. de 18 de julho de 2002, e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº PE 010/2022, RESOLVE registrar os preços para 
contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) Ambulâncias destinado a atender a 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra - MA, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame 
supracitado . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aqms1çao de 03 (três) 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra -
MA conforme dados abaixo: 

Empresa: M A M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS; C.N.P.J. nº 
33.836.848/0001-04, estabelecida na Rua Acácia n 1953 Jóquei, Teresina - PI, representada 
neste ato pelo Sr. Misael Alves de Morais Neto, C.P.F. nº 877.612.893-87, R.G. nº 1869287 
SSP/PI. 

DESCRIÇÃO V.UNIT 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO PI 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO 
DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR DIANTEIRO 
4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 
MISTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, 
GASOLINA EI OU ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 
CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 
LTS. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), FREIOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO 
RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA OU 
FIBRA DE VIDRO, CI REVESTIMENTO INTERNO 
TOTAL DO VEÍCULO EM POLIESTIRENO, C/ 
FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E 
DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O 
PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO 
NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: 
ORIGINAL DO VEÍCULO, CI MONTAGEM DE 
BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM 
MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO 

DIMENSIONADO PI O EMPREGO SIMULTÂNEO DE 
TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 
DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E 
ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL 
DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMA TO DE 
ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO ÚNICO E LENTE 
INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR 
MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA 
MÍN DE 250 MM E MÁX DE 500 MM E ALTURA MÍN 
DE 55 MM E MÁX DE 110 MM, INSTALADA NO 
TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE DEVE 
SER CI O SIST. ORIGINAL DOF ABRI CANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR 
CONDIC., VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO CHASSI OU EM FIBRA DE VIDRO. 
VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR 
CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 
CAP MÍN DE 15.000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM 
DURALUMÍNIO; CI NO MÍN 1.800 MM DE COMPR 
PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 
PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR PESO 
MÍN DE 100 KG. COM COLCHONETE. A 

UND 3 R$ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

158.000,00 R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVER: 
DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANDO 
POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, 
A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 
ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES 
INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER 
EM PLÁSTICO REFORÇADO CI FIBRA DE VIDRO 
LAMINADAS OU ACRILONITRILA BUTADIENO 
ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS CI 
ESPESSURA MÍN DE 3MM, MOLDADOS 

CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A 
PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A 
SUPERFÍCIE BACTERIOST ÁTICA. UM SUPORTE PI 
SORO E PLASMA, UM PEGA-MÃO OU 
BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 
TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NO 
EMBARQUE CI ACABAMENTO NA COR AMARELA. 
ARMÁRIO SUPERIOR PI OBJETOS, NA LATERAL 

DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS 
AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM 
MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 
(FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VINIL 
ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 
POR CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO 
CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

R$ 474.000,00 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias 
da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal) , discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

1=(TX/100)_1=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência . 

CLÁUSULASEXTA-DASCONDIÇÕESDEFORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 
O 10/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra - recibo 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 

m - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar docwnentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e " III'', facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais ; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumpnr as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
li citatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DOSACRÉSCIMOSESUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
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até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o§ 1° do art. 65, da Lei nº 8.666/93 . 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da 
Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 010/2022 e a 
proposta da empresa classificada em 1 ºlugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
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igual teor e fomia , na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

~-:·· 

Presidente Dutra-MA, 25 de maio de 2022. 

Misael Alves de Morais Neto 
C.P. F. nº 877.61 2.893-87 

CO TRAT DA 
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SUMÁRIO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Páginas ... .... ..... ..... .... .... ... 1/6 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - SRP 

Aos 25 dia{s) do mês de maio de 2022, o Mun icípio de PRESIDENTE OUTRA - MA, com sede na Avenida Ad ir Leda, Bairro : Tarumã, Presiden te Out ra - MA, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de jul ho de 2002, publicada no D.O.U . de 18 de julho de 2002, e das dema is normas legais apl icáveis, em face da classifi cação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 010/2022, RESO LVE registrar os preços pa ra con tratação de empresa especial izada 

para aq uis ição de 03 (três) Ambu lâncias dest inado a atender a necessidades da Secretaria M unicipal de Sa úde de Presidente Outra - M A, t endo sido os referidos 

preços oferecidos pelas em presas cuia propostas fo i classifi cadas em primeiro luga r no certame suprac itado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços pa ra contratação de empresa especia lizada para aquisição de 03 {t rês) Ambulâncias dest inado a atender a necessidad es da Secret aria Municipa l 
de Saúde de Presidente Dut ra - MA conforme dados abaixo : 

Empresa: MA M COM ERCIO E DISTRI BU IDORA DE M EDI CAM ENTOS; C.N.P.J. nº 33.836 .848/ 0001-04, estabelecida na Rua Acácia n 1953 Jóquei, Teres ina - PI, 
representad;i neste ato pelo Sr. Misael Alves de Mora is Neto, C. P.F. nº 877 .61 2.893-87, R. G. nº 1869287 SSP/ PI . 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 
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VEÍCULO TIPO FURGON ETA, OKM, ADAPTADO P/ AMBU LÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO DO ANO 

DA CONTRATAÇÃO, MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS; COMBUSTÍVE L (FLEX) M ISTURADOS EM QUALQUER 

PROPORÇÃO, GASOLI NA E/ OU ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 CV; TANQUE DE COM BUSTÍVEL: CAPAC. MÍN . 

50 LTS. EQUIPAMENTOS OBR IGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, AIRBAG CABINE (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO), FRE IOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA OU FIBRA DE 

VIDRO, C/ REVESTIMENTO INTERNO TOTAL DO VEÍCU LO EM POLI ESTIRENO, C/ FECHOS INTERNO E EXT ERNO, 

RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO 

NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: ORI GINAL DO VEÍCULO, C/ MONTAGEM DE BATERI A DE NO 

MÍN 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O SIST. ELÉTRICO DIMENSIONADO P/ O EMPREGO 

SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E EQU IPAMENTOS, QUER C/ A VIATURA EM 

MOVI MENTO QUER ESTACI ONADA, SEM RISCO DE SOBRECA RGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 

DISJ UNTORES. ILUMINAÇÃO: NATURAL E ARTIF ICIAL. SINALI ZADOR FRONTAL PRI NCIPAL DO TIPO BARRA 

LI NEAR OU EM FORM ATO DE ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDU LO ÚN ICO E LENTE INTE IR IÇA OU MÚ LTIPLAS 

LE NTES, C/ COM PR . MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGU RA M ÍN DE 250 MM E M ÁX DE 500 MM 

E ALTU RA MÍN DE 55 MM E MÁX DE 110 MM, INSTALADA NO TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABI NE DEVE 

SER C/ O SIST. ORIGINAL DOFABRICANTE DO CHASSI OU HOM OLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR CON DIC., 
U NO 3 

R$ R$ 

VE NTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO 158.000,00 474.000,00 

FABRICANTE DO CHASS I OU EM FI BRA DE VIDRO. VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR CONDIC. 

DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM CAP MÍN DE 15.000 BTUS. M ACA RETRÁTI L, EM DURALUMÍN IO; C/ 

NO M ÍN 1.800 MM DE COMPR. PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS 

E SUPORTAR PESO MÍN DE 100 KG . COM COLCHONETE. A DISTRIBU IÇÃO DOS MÓVEIS E EQU IPAMENTOS NO 

SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVER : DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANDO POSICIONAR, DE 

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 

ATE NDIM ENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 

REFORÇADO C/ FIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILON ITRILA BUTADIEND ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, 

AMBOS C/ ESPESSURA M ÍN DE 3MM, MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, C/ A PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERF ÍCI E BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE P/ SORO E PLASMA, UM 

PEGA-MÃO OU BALAÚSTRES VERTICAL. JUNTO A PORTA TRASEI RA ESQUERDA, P/ AUXILIAR NO EMBARQUE 

C/ ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO SUPERI OR P/ OBJETOS, NA LATERAL DI RE ITA, ACIMA DA 

MACA, EM ABS AUTO-ESTINGUÍVE L OU COMPENSADO NAVAL RE VESTIDO INTERNA E EXTER NAM ENTE EM 

MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIM ILAR) . FORN ECER DE VINIL ADESI VO P/ GRAFISMO 

DO VEÍCULO, COMPOSTO POR CRUZES E PALAVRA AM BU LÂNCIA NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TR ASE IROS. 

VALOR TOTAL 
R$ 

474 .000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VALIDADE DOS PREÇOS 

fazê-lo por meio de outra lici t ação, quando j ulgar conven iente, sem que caiba 

recurso ou inden ização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, 

entreta nto, assegurada ao beneficiário do regist ro, a preferência de 

fo rnecimento em iguald ad e de condições. 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 {doze) meses 

contados a pa rtir da sua ass inatura. 

Parágrafo primeiro : Durante o prazo de va lidade desta Ata de Reg ist ro de 

Preços, a CONTRATANTE não estará obr igada a adquirir os produtos citados na 

Cláusula Primeira exclusivamente pe lo Sistem a Registro de Preços, podendo 

ESTADO 00 MARANHÃO 
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Parágrafo segun do: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o 

fo rnecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra , todas as 

cond ições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalida des legal m ent e 

cabíve is pelo descumprimento de quaisq uer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá ut il izar-se desta Ata de Regist ro de Preços qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipa l que não tenha participado do certame 
licita tório, mediante prévia consulta ao cont ratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não pa rt iciparem do Registro 
de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu in teres se junto ao Cont ratante, pa ra que este indique 
os possíve is fornecedores e res pect ivos preços a serem praticados, obedecida 

à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo : Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 

A Preços, observadas as cond ições nela esta belecidas, opta r pe la aceitação ou 

- não do fornecimento, independent e dos quant itativos registrados em Ata, 
desde que este fornecim ento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 

Parágrafo terceiro : As aquisições adic iona is por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o loca l e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de 

acordo com as especif icações con tida na ordem de compra, não podendo 
ult ra passar o prazo de 30 (trinta) dias da expedição da mes ma . 

Parágrafo Único: A em presa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as 
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Le i 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados 
da fa tura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empen ho, após a 

confe rência da quantidade e qua lidade dos materiais por gestor a ser 

• 
designado pela contratan te. Observado o receb imento definitivo da Nota Fiscal 
emit ida pela empresa com discriminação dos bens, j untamente com o Termo 
de Recebi mento, será esta atestada e encaminhada à administração da 
ent idade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, 
por meio de ordem bancária ou cheque nominati vo, o qual oco rrerá até 30 
(trinta) dias corri dos do recebimento definit ivo dos materiais, após a aceitação 
e atesto nas Notas Fi scais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do 
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pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificaçã o da situação do 

mesmo, rela tivamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados 

serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o va lor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito ex istente na contratante em favor do FORNECEDOR. 
Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada Admin istrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não ten ha concorri do de alguma forma pa ra tanto, fica 
convencionada a taxa de atuali zação fi na nceira devida pela contratante, entre 
a data ac ima referida e a correspondente ao efet ivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N xVP 

Onde: 

EM= Enca rgos Moratórias 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
paga mento. 
VP =Va lor da parce la pertinente a ser paga; 
TX =percentual da Taxa anual= 6% 
1 = Índice de compensação financei ra, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ 1=(6/100) _ 1=0,00016438 
365 365 

A compensação fi nanceira prevista nesta cond ição será cob rada em Nota 

Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só esta rá caracterizada mediante sol icitação do pedido 
do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente est ive r prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcia l do objeto do Pregão Eletrõnico para Registro 
de Preços nº PE 010/ 2022, a Administração da entidade contratante poderá, 
ga ranti da a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 
05 (c inco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ~ 
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o at raso, que só se rão aceitas mediante crivo da Administ ração; 

li - mul ta de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo 

descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produt os não entregues, recolhida no prazo máximo 
de 15 (q uinze) dias corridos, uma vez com unicada oficialmente; 

Ili - mu lt a de 10% (dez por cent o) sob re o valor do materi al não entregues, no 
caso de inexecução total ou pa rcia l do objeto contratado, recolhida no prazo 

de 15 (qu inze) dias corridos, contado da comunicação oficia l, sem embargo. de 
indenização dos preju ízos porventura causados ao contra tan te pela não 
execução parcia l ou total do cont ra to. 

Parágrafo Primeiro - Fica rá imped ida de licitar e de contra ta r com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ga ra nt ido o direito 

a prévio da citação e de am pla defesa, enquanto perdurar os motivos 

• determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penal idade, a licita nte que convocada dentro 
do prazo de va lidade da sua proposta, não ce lebrar o contrato, deixa r de 
ent rega r a documenta ção exigi da pa ra o certame ou apresentar documentação 

fa lsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fra ude fi scal. 

Parágrafo Segundo - As sanções prev istas no inciso 1 e no parágra fo prim eiro 

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos " li " e " Ili", 
facu ltada a defesa prévia do interessado, no respecti vo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

Parágra fo Tercei ro - Se a mu lta fo r de va lor su perior ao va lor da ga rantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua 
dife rença, a qua l será descontada dos pagamentos devidos pela Administ ração 
ou, quando for o caso, cobrada judicia lmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obriga toriamente registradas junto ao 
cadastro de fornecedores da ent idade contratante no, e no caso de suspensão 

de lici t ar, o licit an te deverá ser descredenciado por igua l período, sem prejuízo 
das mu ltas previst as no Edi tal e das dema is comina~ões lega is. 

• CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá so frer alterações obedecidas às d isposições 
contidas no art . 65, da Lei nº 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro : O preço registrado poderá ser rev isto em face da eve ntua l 
red ução daqueles pratica dos no mercado, ou em razão de fa to que eleve o 
custo dos bens regist rados. 

Parágrafo Segundo : Quand o o preço inicialmente registrado, por moti vo 
supervenien te, tornar-se superior ao preço pra ti cado no mercado, o 
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Contrata nte convocará o fornecedor, visando à negociação para red ução de 
preços e sua adeq uação ao prati cado pelo mercado . 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assu mido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará 

os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negocia ção. 

Parágrafo Quinto : Quando o preço de mercado torna r-se superio r aos preços 
registrados e o fo rnecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o com promisso, o Contra tante pod erá: 

1 - Liberar o fo rnecedo r do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a verac idade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fo rnecimento; 

li - Convoca r os dema is fo rnecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá 

à revogação da Ata de Regist ro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contrataçã o mais vantajosa . 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA OE 

REGISTRO OE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à 
observância de suas especificações técn icas, amostra s, e quando co uber 
embalagens e instru ções, cabendo a verif icação ao representa nte designado 
pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os prod utos deverão ser novos, assim considerados de 
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço consta nte na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da segu inte fo rma: 

1 - Provisoriamente, no at o de entrega, pa ra efeit o de posterior ver if icação da 
conformidade do materia l com as especificações consta ntes da propos ta da 
empresa, marca, modelo e especificações t écnicas. 

li - Definitivamente, após a verificação da qua lidade, da quant idade dos 
produtos e sua conseqü ente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebim ento Definitivo ass inado pelas pa rtes em até 5 (cinco) dias úteis após 
o recebimento provisório . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Regist ro de Preços cance lado na At a, por intermédio 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 
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de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla 

defesa: 

Ili A pedido, quando : 

- comprovar a impossibi lidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 

de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadament e, inexeqüível em fu nção 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o cust o do 

materia l. 

l.ll Por iniciativa do M inistério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

a -perder qualquer condição de habil itação ou qualificação técnica ex igida no 

- processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Regist ro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qua lquer hipótese de inexecução tota l ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos ped idos dela decorrentes. 

Ili Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata ; 

- quando não restarem fornecedore s registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o 

devido aposti lamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
au torizadas, caso a caso, pela con t ra ta nte. 

Parágrafo Único : A emissão das ordens de fornecimento, sua ret if icação ou 

cancelamento, total ou parcia l, será igua lmente autorizada pelo órgão 

• requ isitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obr igado a fornecer, 

quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do 

direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § lº 
do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro : Na hipótese prevista no item anteri or, a cont ratação se 
dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
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registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser 

total ou pa rcia l, a critér io da Administração, considerando-se o disposto no 

parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/ 93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em pri meiro lugar, signatá ria da 

presen te Ata de Regist ro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no 

edita l e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 

natu reza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no ed ital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) 

Fisca l(ais)/Fatu ra(s) da contratada, após a efet iva ent rega dos materiais e 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por 

intermédio do fisca l especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/ 93 e 

posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº PE 

010/2022 e a proposta da empresa class ificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro : Os casos omissos serão reso lvidos pelo Pregoeiro, com 

observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 

imprensa oficial, condição ind ispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contrat ante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da uti lização da presente Ata, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
no foro da cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de qualquer 
outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igua l teor e fo rma, na presença das testemunhas que também 
o subscrevem. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



§~ 
PRESIDENTE 

OUTRA 
-· PREFEITURA -

Presidente Dut ra-MA, 25 de maio de 2022. 

• 

ELI AS ROD RI GUES LI MA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDE NADOR DE DE SPESAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, convoca a Empresa M A 
M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: nº 
33.836.848/0001-04, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº O 10/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 03 de junho de 2022. 

Ri~~ 
Secretário Municipal de Saúde 

RECEBIDO EM: 06/06/2022 

MISAEL ALVES DE MORAIS NETO 

CPF DATA 
en&1289387 06/06/2022 

M A M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 010/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 06062022001-PE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA Atrnvés da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda 
s/n Bairro: tarumã, representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Ricardo Luís Lucena 
Rodrigues, portador do CPF nº 961.294.173-49, e de outro lado a firma M A M COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS; C.N.P.J. nº 33.836.848/0001-04, estabelecida na Rua 
Acácia n 1953 Jóquei, Teresina - PI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr.(a) Misael Alves de Morais Neto, C.P.F. nº 877.612.893-87, R.G. nº 
1869287 SSP/PI, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes 
integrantes o Edital do Pregão nº PE 010/2022 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às nonnas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da 
Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de 03 (três) 
Ambulâncias destinado a atender a necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Dutra -
MA. 

DESCRIÇÃO V.UNlT 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:ljpresidentedutra.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

VEÍCULO TIPO FURGONETA, OKM, ADAPTADO PI 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO, MODELO 

DO ANO DA CONTRATAÇÃO, MOTOR DIANTEIRO 

4 CILINDROS; COMBUSTÍVEL (FLEX) 

MlSTURADOS EM QUALQUER PROPORÇÃO, 

GASOLINA EI OU ÁLCOOL; POTÊNCIA MÍN DE 85 

CV; TANQUE DE COMBUSTÍVEL: CAPAC. MÍN. 50 

LTS. EQU IPAMENTOS OBRJGATÓRJOS EXlGlDOS 

PELO CONTRAN, AIRBAG CABIN E (MOTORJST A E 

PASSAGEIRO), FREfOS TIPO ABS NAS 04 QUATRO 

RODAS; CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA OU 

FIBRA DE VIDRO, CI REVESTIMENTO INTERNO 

TOTAL DO VEÍCULO EM POLIESTIRENO, CI 
FECHOS INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E 

D E ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O 

PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO 

NO SALÃO DE ATENDIMENTO. SIST. ELÉTRICO: 

ORIGINAL DO VEÍCULO, CI MONTAGEM DE 

BATERIA DE NO MÍN 60 AH DO TIPO SEM 

MANUTENÇÃO, 12 VOLTS. O STST. ELÉTRfCO 

DIMENSIONADO PI O EMPREGO SIMULTÂNEO DE 

TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 

EQUIPAMENTOS, QUER CI A VIATURA EM 

MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO 

DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 

DISJUNTORES. ILUMlNAÇÃO: NATURAL E 

ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL 

DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMA TO DE 

ARCO OU SIMILAR, CI MÓDULO ÚNICO E LENTE 

INTEIRJÇA OU MÚLTIPLAS LENTES, CI COMPR. 

MÍN DE 1.000 MM E MÁX DE 1.300 MM, LARGURA 

MÍN DE 250 MM E MÁX DE 500 MM E ALTURA MÍN 

DE 55 MM E MÁX DE 11 O MM, INSTALADA NO 

TETO DA CABINE DO VEÍCULO. A CABINE DEVE 

SER CI O STST. ORIGINAL DOFABRICANTE DO 

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PI AR 

CONDIC., VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 

DESEMBAÇADOR.O COMPARTIMENTO DO 

PACIENTE, DEVE SER ORIGINAL DO FABRICANTE 

DO CHASSI OU EM FIBRA DE VIDRO. 

VENTILADOR OSCILANTE NO TETO E SIST. DE AR 

CONDIC. DO COMPARTIMENTO TRASEIRO COM 

CAP MÍN DE 15.000 BTUS. MACA RETRÁTIL, EM 

DURALUMÍNIO; CI NO MÍN l.800 MM DE COMPR. 

PROVIDA DE SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 

PACIENTE DE MÍN 45 GRAUS E SUPORTAR PESO 

MÍN DE 100 KG. COM COLCHONETE. A 

UND 3 R$ 

Centro Admin istrativo Ci ro Evangelista 

158.000,00 R$ 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https:Upresidentedutra.ma.gov.br/ 
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DISTRIBUIÇÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 

NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVE PREVER: 

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO, VISANDO 

POSTCTONAR, DE FORMA ACESStvEL E PRÁTTCA, 

A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E 

APARE LHOS A SEREM UTILIZADOS NO 

ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. AS PAREDES 

INTERNAS, PISO E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER 

EM PLÁSTICO REFORÇADO CI FIBRA DE VIDRO 

LAMlNADAS OU ACRILONITRCLA BUT AD!ENO 

ESTIRENO AUTO-ESTrNGUÍVEL, AMBOS CI 
ESPESSURA MfN DE 3MM, MOLDADOS 

CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, CI A 

PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A 

SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. UM SUPORTE PI 

SORO E PLASMA, UM PEGA-MÃO OU 

BALAÚSTRES VERTICAL, JUNTO A PORTA 

TRASEIRA ESQUERDA, PI AUXILIAR NO 

EMBARQUE CI ACABAMENTO NA COR AMARE LA. 

ARMÁRIO SUPERIOR PI OBJETOS, NA LATERAL 

DIREITA, ACIMA DA MACA, EM ABS 

AUTO-ESTINGUÍVEL OU COMPENSADO NAVAL 

REV ESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM 

MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL 

(FÓRMICA OU SIMILAR). FORNECER DE VINIL 

ADESIVO PI GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO 

POR CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO 

CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS. 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

R$ 

1. O valor deste contrato é de R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil reais). 

474.000,00 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 010/2022 são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEffiA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE O 10/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA Q UARTA - DA EXEC UÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
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e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 06 de junho de 2022 extinguindo-se em 31 de 
Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - perrmtrr acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

l .2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso . 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1 .9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.1 O - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PP 
010/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
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seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1. 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, pennitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes . 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 SAÚDE 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA 
10 301 0023 ASSISTENCJA MÉDICA E HOSPITALAR 
10 301 0023 2040 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS PARA SAÚDE 
4.4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

4 . O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM = Ix N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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1 = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

J = (6/100) 
365 

1= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCTh1A QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no ait. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCTh1A QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1ºe2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acrescrmos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA DÉCfMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocoITência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à 
solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Auto1ização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFElTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 2 
(dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal ; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no ce11ame; 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertênc ia e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.l - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº PE 010/2022, cuja realização decon-e da 
autorização do Sr(a). Ricardo Luís Lucena Rodrigues, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de Lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

PRESIDENTE OUTRA - MA, 06 de junho de 2022 

~DRJGUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

CONTRATANTE """"""'º"'"'"'"' 
MISAEL ALVES DE MORAIS NETO 

a>F DATA 
snsl 289387 06/osno22 

~;:::~=~ºc:,:;:.~:::=1,.,..,.~. .... 0 ARNO 

MA M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
C.N.P.J. nº 33 .836.848/0001-04 
Misael Alves de Morais Neto 

C.P.F. nº 877.612.893-87 
CONTRATADA 

1~~S-~};Jp 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

MA M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
Rua Acácia n 1953 Jóquei , Teresina - PI 
CNPJ sob o nº 33.836.848/0001-04 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fornecimento do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 010/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 06 de 
junho de 2022. 

RJ~~~GUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MISAEL ALVES DE MORAIS NETO 

CPF DATA 
ens1209397 06/06/2022 

M A M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CNPJ Nº 33.836.848/0001-04 

Ciente em: 06/06/2022 
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SUMÁRIO 
EXTRATO DE CONTRATO: 

Página .... ... ....... .... ......... .. ... .. 1/1 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 010/ 2022- SRP 

CONTRATO NQ 06062022001-PE PARTES : Prefeit ura Municipal de Presidente 

Dutra / MA, através da Secret aria M un ic ipal de Saúde de outro lado a em presa 

M A M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS; C.N. P.J. nQ 

33.836.848/ 0001-04, estabelecida na Rua Acácia n 1953 Jóquei, Teresina - PI, 

OBJ ETO DO CONTRATO: contratação de empresa espec ializada para aquisição 

de 03 (três) Ambulâ ncias desti nado a atender a necess idades da Secreta ria 

Municipa l de Saúde de Presidente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 06 de 

junho de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Ol PREF EITURA MU NI CIPAL DE 

PRE SIDENTE OUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 02 10 00 SECRETARI A M UNICIPAL DE SAÚDE 10 SAUDE 10 301 ATENÇÃO 

BÁS ICA 10 301 0023 ASSISTENCIA M ÉD ICA E HOSPITALAR 10 301 0023 2040 

0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS PARA SAÚDE 4.4.90.52.00 

EQU IPAMENTOS E MATERIAL PER\llANENTE., BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/ 02 Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: 

R$ 474.000,00 (Quatrocentos e setenta e quatro mil reais). PRAZO DE 

VA LI DADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a assi natura do 

con tra to. ASSINATURAS: Pe lo Contratante: Ricardo Lu ís Lucena Rod rigues -

Secretário Municipal de Saúde e Pelo Contratado : Misae l Alves de Morais Neto, 

Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 06 de junho de 2022. 
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